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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI NB i3 /B5,-

- DENOMINA Mlk PUBLICA NO KM-90 E DA OU

TRAS PROUIDÊNCIffi -

Art» 12 - Fica denominada RUA WALDEMAR 3TANZANI a via pública do

Bairro KM-90»
p

Artô 22 - Se trata da rojetada do Loteamento Santo Passoni, es

pecificamente bem proximo a llgreja Sao Francisco de '

Assis do referido Bairro,

Art, 32 - Esta Lsi entra em v/igor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 06 de maio de 1985

â  LAURITO CAMBES ' GER^k^D GIRO

JUSTIFICATI\/A;

Waldemar Stanzani, comerciante na Av, Santos Neves, nas

ceu em 12/07/35, no Município de são Manoel, hoje Eugenopolis,vi_n
do a falecer em 21/03/85, nesta cidade® Era casado com â Sra, Ma
ria da G-bnceição Ribeiro Stanzanij e pai' de nove filhos 2 Marília'

Ribeiro Stanzani, Edelza, Lucilia, Juvenal Stanzani, Silvia Ri,S-'

tanzani, Marcelo ibeiro Stènzani, Marileia Rilbeiro Stanzani,lLea_n

dro Ribeiro Sfetanzani e Leonardo Ribeiro Stanzani,

ribs que o conhecemos ha alguns anos, mais do que isso,
A

convivendo com ale, e como amigo, nunca podaremos deixar de reconhe

cer, sob nenhuma hipótese, o profundo senso de honestidade, seu '
<v» r e

rigoroso padrao moral de conduta irrepreensiuelp postura^ ética *

profissional e pessoal, sempre soube respeitar as pessoas e sende

respeitadojsua conduta e uma linha reta de decencia e humanismo,

A saudade, traduz o sentimento de seus amigos, como um

impulso justo-e irresistível de testemunho sobre um homem de bem,

como Waldemar®

Ficamos honrados, por ser seu amigo e orgulhosos em as

sinar esta iniciativa que fazemos com testemunho sobre um verdadei
Í-SI-

ro homem de bem, como declaraçao de amor a verdade®

Cachs de Itapemirim, 06 de maio de 1985«

LAURITO CAMPOS GERALDO GIRO
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Ao Ve/êador ^ ^

j
para reiaiar. X
Saía das Cojnisâ)es,...(oj..A._. /19 ^

Presi nte da Comissão



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAQlO

PROJETO DE LEI N* l\/8'5

INICIATIVA: Edis laurito Campos e (?-erald.o (Tiro

RELATOR: Edil Amâiicio Teixeira de Siqueira

PARECER

Pretendem os Vereadores Geraldo G-rio e lanrito Campos

pelo presente Projeto homena-gear Waldemar Stanzaiiij recente

mente falecido»

Entre as poucas prerroga.tivas do Poder Legislativo,

a, matéria e de sua inteira competência.

Entendo, no entanto, q.ue o Art. 22 não cara,cteriza a

rua projetada do loteamentoc

X■' Desta forma, devolvo o projeto para- q.ue seja especi
ficada a rua projetada, ou seja a q.uadra em que se encontra

seu inicio e seu termino.

Sala- das Comissões, 13 de maio de 1985.
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